
 

Parecer nº 178 /2025 – PN/RS  
Requerente: Município de Pouso Novo/RS 

Setor: Compras e Licitações 

Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO - LEI FEDERAL 14.133/2021 

  

 

RELATÓRIO, FUNDAMENTOS e PARECER. 
  

 

Parecer Jurídico, Lei 14.133/21, Procedimentos 

Auxiliares, Credenciamento. Prestação de serviços de 

acolhimento institucional em residência terapêutica ou 

estabelecimento similar, de forma ininterrupta, visando o 

tratamento de longa permanência para atendimento de 

munícipes do município de Pouso Novo/RS. Possibilidade. 

 

 

Trata-se de pedido de parecer encaminhado pelo Setor de Compras e Licitações, 

para análise do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10755/2025 EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº03/2025, que trata do CREDENCIAMENTO para 

prestação de serviços de decoração e ornamentação em eventos promovidos pelas 

secretarias do município. É o breve relatório. 

 

De início, é importante entendermos o conceito do credenciamento com base na 

Lei 14.133/21, o qual está posto no Art. 6º, XLIII. 

 

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que 

a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer 

bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou 

na entidade para executar o objeto quando convocados; 

 

Importante consignar que a Lei 14.133/21 não considera o credenciamento como 

uma modalidade de licitação, mas tal hipótese como um dos procedimentos auxiliares 

previstos no seu Art. 78, I. O Art. 79 da Lei 14.133/21, apresenta as possibilidades de 

aplicação do credenciamento, vejamos: 

 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 

contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e 

vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em 

condições padronizadas; 

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção 

do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

III em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante 

do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de 

agente por meio de processo de licitação. 



 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em 

regulamento, observadas as seguintes regras: 

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do 

público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de 

modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados; 

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o 

objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os 

credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da 

demanda; 

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as 

condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do 

caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação; 

IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a 

Administração deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da 

contratação; 

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto 

contratado sem autorização expressa da Administração; 

VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos 

prazos fixados no edital. 

 

Nesse sentido, a administração busca realizar a contratação, como já citado, de 

pessoas jurídicas especializadas no fornecimento de refeições prontas para o Município 

de Pouso Novo/RS. Tal contratação se amoldaria de forma perfeita ao inciso I do Art. 79, 

tendo em vista que a contratação das empresas seria paralela e não excludente, ou seja, 

todas as empresas credenciadas vão ser contratadas, embora não necessariamente ao 

mesmo tempo, conforme o Parágrafo Único, II também do Art. 79. 

 

É possível verificar ante a extensa fundamentação apresentada que, diferente da 

Lei 8.666/93, a nova legislação aplicável as contratações públicas optou por positivar de 

forma definitiva a inteligência do credenciamento para a administração pública.  

 

Por óbvio, devem ser respeitados critérios objetivos e que sempre estejam 

alinhados com os princípios constitucionais que regem a administração pública, em 

especial os do Art. 37, caput da Constituição Federal. 

 

Digno de nota, além das disposições gerais acerca das contratações públicas 

âmbito nacional apresentadas pela Lei 14.133/21, os entes federados tem a 

responsabilidade de regulamentar a aplicação da mesma em seus âmbitos locais, 

adequando o que entender necessário para sua realidade. 

 

Neste sentido, o Decreto Municipal nº 40/2023 estabelece: 

 

CAPÍTULO XII 

DO CREDENCIAMENTO 

 

Art. 34. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração 

pretender formar uma rede de fornecedores ou prestadores de serviços, 



 

pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de competição em virtude 

da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas ou pessoas 

naturais credenciadas. 

 

§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento 

público, que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer 

prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que 

preenchidos os requisitos definidos no referido documento. 

 

§ 2º A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as 

respectivas condições de reajustamento. 

 

§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este 

for o beneficiário direto do serviço. 

 

§ 4º Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o 

instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a 

distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma 

objetiva e impessoal. 

 

§ 5º A Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em 

sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a 

permitir o cadastramento permanente de novos interessados; 

 

§ 6º Em procedimentos de credenciamentos utilizados para produtos ou 

serviços que possuam grande flutuação de preços de mercado, a 

Administração deverá registrar as cotações vigentes no momento da 

contratação, definindo o parâmetro de preços praticados para um 

determinado serviço ou produto. 

 

§ 7º Na hipótese do parágrafo anterior, fica dispensada a predeterminação de 

tabela de preços fixa, considerando que o preço praticado é considerado como 

variável, sem que existam quaisquer prejuízos para a Administração Pública. 

 

§ 8º Para utilização do credenciamento em mercados fluidos a Administração 

municipal deverá verificar a compatibilidade do preço praticado com os 

parâmetros de mercado da contratação que pretende realizar. 

 

Ou seja, o regulamento interno do município estabelece regras de como deverá ser 

o procedimento do credenciamento, bem como a forma que deverá ocorrer a efetiva 

contratação e chamamento das pessoas jurídicas credenciadas para a prestação dos 

serviços ou fornecimento dos produtos. 

 

Sendo assim, o controle do setor que autoriza os serviços e o chamamento das 

referidas empresas deverá ter um controle extremamente preciso, onde deverá constar a 

lista de credenciados, pela ordem de credenciamento, a quantidade de serviços que cada 

um prestou, e quem foi o último a ser convocado. 



 

 

DOS REQUISITOS LEGAIS 

 

Ao analisar os autos do presente processo administrativo, é possível verificar que 

os requisitos legais foram preenchidos, sendo possível verificar a existência nos autos do 

Documento de Formalização de Demanda, do Estudo Técnico Preliminar bem como do 

Termo de Referência, documentos esses que são obrigatórios para o presente caso. 

 

Quanto a formação dos preços, é possível verificar nos anexos o Formulário de 

pesquisa de preços, o qual diz respeito ao preço do item, sendo esse realizado em perfeita 

consonância com o disposto no Art. 23, §1º, I da Lei 14.133/21, vejamos: 

 

Lei 14.133/2021 (...) 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 

os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor 

preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de 

forma combinada ou não: 

 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

 

Sendo assim, quanto a formação de preço, todos os itens legais foram 

obedecidos. 

 

DISPOSITIVO 

 

Ante todo o exposto, com base no Decreto Municipal 040/2023 e Lei 14.133/21, 

essa assessoria jurídica manifesta-se de forma favorável a continuidade do presente 

processo administrativo de contratação, devendo ser encaminhada para a elaboração e 

publicação do edital. 

 

Salvo melhor Juízo. É o PARECER. 

 

Pouso Novo/RS 29 de julho de 2025. 

 

JULIANO ANDRÉ HEISLER 

OAB\RS 69.978 
Heisler Sociedade Individual de Advocacia 

CNPJ nº 29.998.018\0001-03. Contrato 01\2025 


